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A r t i g o 6? — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 2 2 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, 

S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
Frederico M. Mazzuccbelli, 

S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o G o v e r n o , aos 

22 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 

DECRETO N? 32.618, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, para repasse à Superintendên
cia de Controle de Endemias — SUCEN, 
visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Reflexos 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , n o uso d e suas a t r i b u i ç õ e s legais e d e c o n f o r m i d a 
d e c o m o q u e d i s p õ e o a r t i g o 6?, d a L e i n ? 6 .626, d e 2 7 
d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 e L e i n ? 6 .835, d e 2 6 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1? — F i c a a b e r t o u m c r é d i t o d e C r S 
3 0 2 . 1 0 0 . 9 8 6 , 0 0 ( t r e z e n t o s e d o i s m i l h õ e s , c e m m i l , n o 
v e c e n t o s e o i t e n t a e seis c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r a o o r ç a 
m e n t o d a S e c r e t a r i a d a S a ú d e , o b s e r v a n d o - s e as 
c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l -
- P r o g r a m á t i c a , c o n f o r m e as T a b e l a s e m a n e x o . 

A r t i g o 2° — O c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
rá c o b e r t o c o m r e c u r s o s . a q u e a l u d e o i n c i s o II , d o p a r á 
grafo 1 ? , d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 d e 
m a r ç o d e 1 9 6 4 , s e n d o : 

I — C r S 4 2 . 1 3 8 . 2 7 1 , 0 0 ( q u a r e n t a e d o i s m i l h õ e s , c e n 
to e t r i n t a e o i t o m i l , d u z e n t o s e s e t e n t a e u m c r u z e i r o s ) , 
n o s t e r m o s d o P a r á g r a f o Ú n i c o , d o a r t i g o 6?, d a L e i n ? 
6 .626, d e 2 7 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 , e 

II — C r S 2 5 9 . 9 6 2 . 7 1 5 , 0 0 ( d u z e n t o s e c i n q u e n t a e n o 
ve m i l h õ e s , n o v e c e n t o s e s e s s e n t a e d o i s m i l , s e t e c e n t o s 
e q u i n z e c r u z e i r o s ) , n o s t e r m o s d a L e i n ? 6 .835, d e 2 6 
de a b r i l d e 1 9 9 0 . 

A r t i g o 3 ? — F i c a a l t e r a d o o o r ç a m e n t o d a S u p e r i n 
t e n d ê n c i a d e C o n t r o l e d e E n d e m i a s — S U C E N , m e d i a n t e 
a s u p l e m e n t a ç ã o d e C r S 3 0 2 . 1 0 0 . 9 8 6 , 0 0 ( trezentos e d o i s 
m i l h õ e s , c e m m i l , n o v e c e n t o s e o i t e n t a e seis c r u z e i r o s ) , 
o b s e r v a n d o - s e nas c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i 
c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a d i s c r i m i n a ç ã o c o n s t a n t e 
das T a b e l a s 1 e 3 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 4 ? — A s u p l e m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o a r t i g o 
a n t e r i o r será c o b e r t a c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o i n c i s o 
II, d o p a r á g r a f o 1 ? , d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , 
de 17 d e m a r ç o d e 1 9 6 4 , e m d e c o r r ê n c i a d o d i s p o s t o n o 
a r t i g o p r i m e i r o . 

A r t i g o 5V — F i c a a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária d a D e s p e s a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I, d e 
q u e t r a t a o a r t i g o 3"?, d o D e c r e t o n ? 3 1 . 1 0 8 , d e 2 8 d e d e 
z e m b r o d e 1 9 8 9 , d e c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2 , d e s t e 
d e c r e t o . 

A r t i g o 6? — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, 

S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
Frederico M. Mazzuccbelli, 

S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

S e c r e t á r i o d o * G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o G o v e r n o , aos 

12 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 

302.1*1.»6,80 

DECRETO N? 32.619, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Menor, para transferência à Fundação 
Estadual do Bem-Estar-do Menor— FE-
BEM, visando ao atendimento de Des
pesas Correntes 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , n o u s o d e suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e d e c o n f o r m i d a 
d e c o m o q u e d i s p õ e o a r t i g o 4 ? , d a L e i n ? 6 . 6 2 6 , d e 2 7 
d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1? — F i c a a b e r t o u m c r é d i t o d e C r S 
3 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s e v i n t e m i l h õ e s d e c r u z e i r o s ) , 
s u p l e m e n t a r ao o r ç a m e n t o d a S e c r e t a r i a d o M e n o r , 
o b s e r v a n d o - s e as c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a 
e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , c o n f o r m e as Tabelas e m a n e x o . 

A r t i g o 2 ? — O c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o i n c i s o I I , d o p a r á 
g r a f o 1 °, d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 d e 
m a r ç o d e 1 9 6 4 . 

A r t i g o 3° — F i c a a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária d a D e s p e s a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I, d e 
q u e t r a t a o a r t i g o 3 °, d o D e c r e t o n ? 3 1 . 1 0 8 , d e 2 8 d e d e 
z e m b r o d e 1 9 8 9 , d e c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2 , d e s t e 
d e c r e t o . 

A r t i g o 4 ? — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 2 2 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 
O R E S T E S Q U É R C I A 

fosé Machado de Campos Filho, 

S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
Frederico M. Mazzuccbelli, 

S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o G o v e r n o , aos 

2 2 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 

35 SECRETARIA DO NENOR 

AOHINISTRACAO INDIRETA 

FUNDAÇÃO ESTADUAL BEA-E5TAR HEN0R-FE8EM 

T O T A L ' 339.•#•-•••.»• 

4A. «UOTA 3Zt . • • » . * & « . » . 

DECRETO N? 32.620, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Defesa do Consumidor, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , n o u s o d e suas a t r i b u i ç õ e s legais e d e c o n f o r m i d a 
d e c o m o q u e d i s p õ e os a r t i g o s 4 ? e 6°, d a L e i n ? 6 . 6 2 6 , 
d e 2 7 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1? — F i c a a b e r t o u m c r é d i t o d e C r S 
3 4 . 8 4 5 . 7 7 0 , 0 0 ( T r i n t a e q u a t r o m i l h õ e s , o i t o c e n t o s e q u a 
r e n t a e c i n c o m i l , s e t e c e n t o s e s e t e n t a c r u z e i r o s ) , s u p l e 
m e n t a r a o o r ç a m e n t o d a S e c r e t a r i a d e D e f e s a d o 
C o n s u m i d o r , o b s e r v a n d o - s e as c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o 
n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , c o n f o r m e as 
T a b e l a s e m a n e x o . 

A r t i g o 2 ? — O c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s , a q u e a l u d e o P a r á g r a f o 1 ? , d o 
a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 d e m a r ç o d e 
1 9 6 4 , s e n d o : 

Comunicamos aos clientes os novos 
preços de publicidade em vigor 

a partir de 13 de novembro de 1990: 

D.O. Ineditoriais Cr$ 4.920,00 
D.O. Executivo Cr$ 2.552,00 
D.O. Justiça Cr$ 3.240,00 

* A coluna do Diário Oficial do Estado mede 8cm, re
presentando o dobro da medida da colunagem dos jor
nais do mercado, que é de 3,8cm. 

Documentos Perdidos 
(3 publicações)... Cr$ 2.771,00 
Proclamas de Casamento 
(Por publicação). Cr$ 1.487,00 

TABELA 1 - 5UP L EHEHT A CAO VALORES EM CRUZEIROS 

25 SECRET.DA HABITAÇÃO E DESENV.URBANO 
25.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 1 .«65.85«.«« 

SUB-TOTAL .. 1 .«65.85«,00 

T O T A L .. 1 .«65.850,00 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES DO OOP 
B3.17.121.1.1*3 l.«65.«50,«0 

CAPITAL 

1 

TOTAL 

.«65.83«,«« 

T O T A I S . . . 1.065.85«,00 1 .«65.850,«0 

25.55 DEPT0.EDIFÍCIOS E OBRAS PUBLJCAS-POP 

3.1.2.D MATERIAL DE CONSUMO 1, .865.850,0« 

SUB-TOTAL .. I. •65.850,00 

T O T A L .. 1. •65.85«,00 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 
03.07.021.2.210 1.065.«50.00 

CAPITAL 

1. 

TOTAL 

065.850,00 

'OTA I S ... 1.065.850.00 1. 065.850.00 

TABELA Z - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

25 SECRET.DA HABITAÇÃO E DESENV.URBANO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

25.55 DEPT0.EDIFÍCIOS E OBRAS PUBLICAS-DOP 

T O T A L 1.065.850,00 

4A. «UOTA 1.«65.850.00 

TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES Eli CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 2 5 . 5 5 - OEPTO.EDIFÍCIOS E OBRAS PÚBLICAS-DOP 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO 
— T O T A L S U B P R O G R A M A S 

83.q7.021 

1.12 0 MATERIAL DE CONSUMO 
1.0t5.856,0» 1.065.850,00 

T O T A I S 
1.065.856,00 1.065.85«.QB 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EH CRUZEIROS 

«» SECRETARIA DA SAÚDE 
•9.%» ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

SUB-TOTAL .... S«2.10«.98«.0« 

T O T A L 3«Z.H«.98«,«B 

ATIVIDADES CORRENTE CAMTAL TOTAL 
ATIVIDADES BA SUCEN 
13.75.«21.8.094 302.1*0.986,«0 3*2.1«0.98«,•• 

T O T A I S . . . 3«2.1««.986,«« 382-10«.986.0» 

•9.55 SUPERIHT.DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 282.124.971,•• 
3.1-1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 53.99*.«««,•• 
3.2.5.1 INATIVOS «2.138.271,« 
3.2.5.3 SALARIO-FAMILIA 12«.*•»,•• 
3.2.8.» CONlIIl.P/FORn.PATRIH.SEJlV.MIBLICO-PASEF 3.718.355.•• 

SUB-TOTAL 302.10».986,10 

T D T A L 382.108.98*.•• 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 

13.75. «21-2.«98 312.11«. 986. •• 3«2.10«.9S*,«8 

T O T A I S . . . 3«2.1«B.98t.80 382.188.988,8« 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

•9 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

•9.55 SUPERIHT.DE CONTROLE BE ENDEMIAS-SUCEN 

T O T A L 3*2.!••.986,18 

OA. «UOTA 312.181.916,•• 

TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EU CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE 5A0 PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A HIVEL DE ELEMENTO 

ORGAO «9.55 - SUPERIHT.DE CONTROLE DE ENOEMIAS-SUCEN 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

13.7S.B21 

3-1.1.1 PESSOAL CIVIL 
2»2.124.971,•• 202.124.971,00 

3.1.1-3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
53.999.»««,•• 53.999.000,«• 
3.2.5.1 INATIVOS 

42.138.271,B0 42.138.271,00 
3.2.5.3 SALARIO-FAMILIA 
12«.40« ,00 120.409,00 
3.2.8.0 C0NTRIB.P/F0RM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PASEP 
3.718.335,0« 3.718.335,00 

T O T A I S 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

35 SECRETARIA DO MENOR 
3 9 . 4 » ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3.2.).1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 3 2 » . « 0 « . 0 0 0 . 9 0 

SUB-TOTAL 3 2 0 . * « * . • « « , • « 

T O T A L 3 2 « . 9 « * . 0 0 0 , » « 

ATIVIDADES CORRENTE CAPI TAL TOTAL 
ATIV.DA FUNO.EST.DO BEN-ESTAR DO HENOR 

15.81.483.B.145 3 2 * . • « • . • • • . « • 3 2 « . • « « . * « « , • • 

T O T A I S . . . 32«.«*e .«00,*« 3 2 « . • • * . * * * , 0 0 

TMELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

http://83.q7.021

